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Processo no	 10.640-000.005/91-80

Sessgo dem	 17 de fevereiro de 1993 	 ACORIMO no 202-05,602
Recurso no u	 89„203
Recorrente	 CIA.AÇUCAREIRA RIDDRANOUENSE
Recorridam	 DRF EM jUIZ DE FORA - MG

PIS-FATURAMENTO s. Receitas de preStaç go de
serv:j.ços, E devida a contribuiçgo, mesmo gue tais
ingressos sejam eventuais, de pequena monta e
estejam fora dos objetivos 1.7C.1.71í5 da empresa. NJo
se	 incluem as I-CCA~a finance. iraE.	 Recurso	 .
negado.

Vistos, relatados (4, diSCUtid0 05 presentes autos
de recurso interposto por CIA.AÇUCAREIRA RIOBRANOUENSE

ACORDAM DS Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, PM negar
provimento ao recurso, Ausente o Conselheir:, ANTONIO CARLOS DOEM°
RIBEIRO.

Sala das 7. r s.- , em 171 fevereiro de 1993.
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Rarti g inaram, ainda, do presente julgamento, C5 Conselheiros ELIO
ROTHE, TERESA CRIEOTMA GONÇALVES PANTWA, jOSE ANTONIO ARCCHA DA
CUNHA, TARAS IO CAMPELO DORGES e CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE
OLUEIRA(Stmn.ente).
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Procer.liso no	 1.0 ., 640-000.805/91-80
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Re CU 'se no::	 89.203
AcórdZEo no:	 202-05.602
Recorrente:	 CIA.AÇUCAREIRA RIOBRANOUENGE

,R E: L.ATORI O ,,

(3 que consta da denúncia fiscal (fie. 13/14), è
que a ora recorrente recolheu com insuticiencla A corrirbuiçaio do
PIS -F(jURAMENTO,	 excluindo indevidamente	 A5	 fle5eiteil5	 I
provenientes de grestaço do serviços, no pertado de 01/05 a

,
Em Impugna0o tempestiva (fls. 19/20), jfgmoontf:

w.f."211.411	 liC :1. IS v- c• C:51 :1. t.C.Iii eventuei Si ,, de pequena per cor: lila .1. da	 551C:e :i. '1i Si

Li ruta e Oão constitoírem objeto social d g empresa. Inchusive„ nWe
e I' a al	 p VIS V is t. a 5	 A n '1IC:1 termen te	 iC	 1.1IC1:1, c'.:Ie	 Cl O	 De C reS te1""le:i.	 n P
2.445/00.

A Informa0o [ - iscai (tis. 23/24), essencialmente,	 !
com bane no artigo 12, do Decreto -Lei np 1.598/77, sustenta on
termos da denuncia fiscal e proWde a manutenOço integral do
lançamento.

O	 julgador Singular, atravês da Dects2)i 	 no
10640.484/91 fls. 25/29), na mesma Ifoha da ccintestmeão fisetl,
1.11d0t(.2.5i1.1.1	 A	 peça	 71.011:11.1511 atórii. C 	e	 11AI'l t.eve	 O	 1 CM 11:ainers 'CO

origínário.

Interposto Recurso Voluntàrio (tis. 34/35) repi.r4iA
os argumentos apresentados na Impupnaço.Diz, ainda, que ao
rectfltas fircmmiras nba deveriam se consideradas na base de
cálculo na contribui0e.

E o relatório.
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VOTO DD CONSELHEIRD-RELATOR OOSE CABRAL. GAROFAHO

Cl Recurso Voluntário foi manifestado dentro do
praw legal. Dele conheço pnr tempestivo. 	 .

De plano, concordo com a assertiva da apelante, no
sentido de que as receitas finaliceiras nao deveriam integrar a
base de cálculo da cimitribiliçáo para o FIS-FATURAMUKTO,
Despicienda tal arciumentaçao, pois, efetivamente. tais receitas
nWi foram incluídas, tanto é fato que a representante da Fazenda
Nacional, ao elaborar os quadros demonstrétivos de apuracMo (fls.
01/CD), nâc as considerou na exigencia fiscal.

Duante ao fato das receitas provenientes de
erestaçâo de serviços representarem parcela inexpressiva da
retril.a bruta, sem eventuais 2 nJo pertencerem ac chietivo
secial da empresa, riam há dispositivo legal que autorize a
dispositivo le g al que eLatorize a diepsan da contribnicao para
este cases. A norma tributária esta dirigida a ocerrCncia do fato
geréder e não ao quantumm mínimo da base tributável.

Por 1:1. ri', nâo merece reparos a decisâo recorrida
que apreciou E' julgou a matéria A luz do Dernto-Lei no 1.590777
e Decreto-Lei no 2. 445/0D, com nova redaçâo dada pelo Derreto-Lei.
no 2.4/49/SC. Neste mesmo sentido,. precedentes das trfis Camaras
deste Coneellmi.

Por tai5 razNes de conhecimento, voto no sentido
de negar provimento ao Recurso Voluntârie.

Sala das S~0.1e, en 17 de fevereiro de 1993.

/Ore?x,
amor-

OUSE CABR . dif/7RDFANO
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